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APOSTILA no O01/2022

Contrato n" ILO l2O2O

O Instituo Brasileiro de AdministÍação Municipal IBAl.l celebrou, em 01 de

setembro de 2020, com a Prefeitura Munlcipal de Itabaianê/SE o Contrato no ILO/2O2O -
cujo obreto é a contrôtação de emprêsa especializada na prestação de serviços de licênça

de uso de software de gestão públrca incluindo implantação, migração de dados,

treinamento, manutenção ê suporte técnico, para atender às nêcessidâdes da Secretaria

da Fazenda dêste município, o qual foi devida e legalmente formalizado.

Nesse sentido, a classificação orçamentána foi submetida à análise do Setor
Frnanceiro desta Prefeitura Municipal de ltabaiana/SE, a qual, após a comprovação da

necessidade de alteração em função da Portaria Conjunta no 02, de 30 de outubro de

2017, da Secretaria do Têsouro Nacional do l.4inistério da Fazenda - STN/I.1F e da

Secretaria de Orçamento Federal do lYinistério do Planejamento, Desenvolvimento e

Gestão - SOF/MPDG, em atendimento às novas regras dôs Normas Brasileiras de

Contabilidade, seguindo padrões inteÍnôcionôis, através de nomenclaturas oficiars

posteriormente estabelecidas, observada a necessidade do reempenho, conferiu-o e o
ratificou, na forma legal prevista.

A Cláusula Segunda - Da Dotação Orçamentária - do Contrato no llO/2O20
traz a seguintê classificação:

/ 02 13 - Secretaria da Fazenda

/ 04 122 0001 2.063 Manutenção da Secretaria da Fazenda

/ 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica

'/ 3390.39.05 - Serviços Técnrcos profissionais

/ Fonte:1.001 - Recursos Ordinários

Por suê vez, as dicções do art.65, § 80 da Lei no 8.666/93, e alterações
posterioÍes, determtnam quer ,,À variação do valor contratuat para fâzer tace ao
reaj'rste de preços prêvisro no próprio cônErâ!o, as aEualizâçÕes,
compensêÇões ou penatizações finânceiras decorrêntes das condiÇõês dê
paganento nete previstas, bem como o enpenho de doraÇÕes orçanentárias
suplenentares aaé o tinirê do sêu vator corriqi.lo, não caracterizam
êIteraÇãÕ do mêsmo, podendo sê! rêgis!lados por simptes âpôsriIa,
dlspensando a celebrâÇão de adiEamenro..
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Destartê, com amparo na Cláusula Contratual suso-aludida assim como em

cumprimento ao comando lê9al supramenctonado, a classlficação constante no Contrato
no 71O/202O, passa a ser a segutnte:

/ 0213 Secretaria da Fazênda

/ 04.122.OO01.2063 14ônutenção da Secretaria da Fôzendô

/ 33903900 Outros Serviços de TeÍceiros - Pessoa JuÍídica

/ 33903965 Serviços de Copias e Reprodução de Documentos

/ Fonte:15000000 Recuísos não Vinculados de Impostos

Itabaiana/SE. 03 de Janeiro de 2022
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